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PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº: 8500200-19.2022.8.06.0026.

Classe: Pedido de Providências.

Assunto: Comunicação de suposta falsificação – Substabelecimento.

Interessado(a)s: Juízo  da  2ª  Vara  de  Registros  Públicos  do  Foro  Central  Cível  da

Comarca de São Paulo; Juíza Corregedora Permanente da Comarca de Itapiúna/CE.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 278/2022-CGJUCGJ

Trata-se  de  comunicação  de  procedimento  administrativo,  mediante  o

Despacho/ofício  nº  07/2022,  encaminhado  pela  Juíza  Corregedora  Permanente  da

Comarca de Itapiúna,  Patrícia Fernanda Toledo Rodrigues,  no qual  informa acerca de

possível  ocorrência  de  falsificação  de  substabelecimento  supostamente  lavrado  no

Cartório  Marques,  em  Itapiúna/CE,  tendo  sido  solicitado  expedição  de  ofício  às

autoridades interessadas, para ciência e providências.

A Coordenadoria  de  Organização  e  Controle  das  Unidades Extrajudiciais

apresentou a Informação nº 634/2022 (fls. 029-030), na qual sugeriu a expedição de ofício

circular a todas as serventias do Estado do Ceará, para ciência dos fatos de fls. 002-024.

Ainda,  sugeriu  comunicação dos  fatos  relativos  à  suposta  falsificação às

demais unidades federativas.

Encaminhados  os  autos  ao  gabinete  da  Juíza  Corregedora  Auxiliar

responsável  pelo  serviço  extrajudicial,  Dra.  Juliana  Sampaio  de  Araújo,  foi  lavrado

despacho/ofício  (fls.  033-034)  determinando  fosse  expedido  ofício  a  todas  as

Corregedorias das Unidades Federativas, para necessária ciência.

No  mesmo  despacho,  determinou-se  fosse  oficiado  o  Juízo  Corregedor

Permanente da Comarca de Itapiúna/CE para ciência dos informes prestados por esta
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Corregedoria-Geral, bem assim para que fizesse o envio de notícias atualizadas sobre o

procedimento em referência.

Cumprida  a  determinação  quanto  a  ser  dada  ciência  dos  fatos  às

Corregedorias das demais unidades federativas (fls. 053-058).

Reiterado,  por  duas  vezes  (fls.  061;  069),  ofício  ao  Juízo  Corregedor

Permanente da Comarca de Itapiúna/CE, sem que se tenha obtido qualquer resposta.

Despacho do Juiz Corregedor Auxiliar, Luís Gustavo Montezuma Herbster, à

fl. 077, com sugestão de expedição de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais

do Estado do Ceará, bem como a todos os juízes corregedores permanentes.

A par de todo o exposto,  acolho o quanto sugerido pelo Juiz Corregedor

Auxiliar  responsável  pelo serviço extrajudicial  nesta Corregedoria-Geral  da Justiça,  no

sentido de que sejam oficiadas todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará,

via PEX, bem como todos os Juízes Corregedores Permanentes, via Malote digital, para

ciência.

Oficie-se o Juízo Corregedor Permanente da Comarca de Itapiúna/CE, por

malote e e-mail funcional, para apresentar resposta, no prazo de 30 (trinta) dias, com

notícias atualizadas do procedimento em referência.

Comunique-se ao Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos do Foro Central

Cível da Comarca de São Paulo a providência adotada.

Ultimadas  as  providências  e  recebidas  as  informações  solicitadas,  à

Coordenadoria de Organização e Controle das Unidades Extrajudiciais para anotações.

Cópia deste servirá como Ofício Circular, com cópia das fls. 002-024.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, hora e data da assinatura eletrônica.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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Estado do Ceará 31/01/2022 - 11:37

Poder Judiciário
Comprovante de Cadastro de Processo digital Página: 1 de 1

Dados do Processo

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Processo: 8500006-79.2022.8.06.0103

Data de entrada: 31/01/2022 às 11:37
Unidade de origem: C180VUNI00 - VARA UNICA DA COMARCA DE ITAPIUNA

Unidade de competência: C180VUNI00 - VARA UNICA DA COMARCA DE ITAPIUNA
Informações do processo/

documento:
DESPACHO/OFÍCIO Nº 07/2022 - EM REFERÊNCIA AO PROCESSO 1094724-38.2021.8.26.0100 -
Comunicação realizada pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível da Comarca de São
Paulo, o qual por meio de decisão/ofício solicita a tomada de providências cabíveis em face dos fatos apontados
que indicam a possível ocorrência de falsificação substabelecimento supostamente lavrada no Cartório Marques,
em Itapiúna/CE.

Parte: MICAEL RAULINO FIGUEIREDO
Assunto: Informações / Documentos - Administrativo

Cadastrado por: MICAEL RAULINO FIGUEIREDO

Para consultar o processo via internet, acesse o seguinte endereço: http://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento



ENC: Decisão-oficio  - 2ª  Vara de Registros Públicos - Processo nº

1094724-38.2021.8.26.0100

COMARCA DE ITAPIUNA < itapiuna@tjce.jus.br>

Seg, 11/10/2021 08:31

Para:  Micael Raulino Figueiredo < micael.figueiredo@tjce.jus.br>

2 anexos (2 MB)

Decisão-ofício processo 1094724-38.2021.8.26.0100.pdf; Cópias processo 1094724-38.2021.pdf;

De: GUSTAVO MONTEIRO DE ANDRADE LUZ <gustavoluz@tjsp.jus.br>

Enviado: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 11:46

Para: COMARCA DE ITAPIUNA <itapiuna@tjce.jus.br>

Assunto: Decis o-oficio - 2ª  Vara de Registros Públicos - Processo nº  1094724-38.2021.8.26.0100

Ao MM Juízo Corregedor Permanente do Registro Civil das Pessoas Naturais de

Palmatória - Comarca de Itap iúna/CE

Processo nº (nosso) 1094724-38.2021.8.26.0100

Requerente: RCPN de São Miguel Paulista Capital-SP

Interessado: Cartório Registro Civil de Palmatória - Itap iúna/CE

Em  cumprimento  a  determinação  do(a) MM. Ju iz(a) de Direito  da  2º Vara  de Registros

Públicos  do  Foro  Central  Cível,  Dr(a) Marcelo  Benacchio,  na  forma  da  lei,  encaminho

através do presente a  Decisão-Ofício proferida  no  processo em  epígrafe, bem  como cópia

dos autos para conhecimento e eventuais providências que entender pertinentes.

Solicito  a  gentileza  de  que  even tuais  comunicações  sejam  encaminhadas

através do email: sp2regpub@tjsp .jus.b r

Atenciosamente,

Gus tavo  Luz

Es crevente  Técnico  J udic iá rio

2º Ofício de Regis tros  Públicos  - Fórum João Mendes  Júnior

Praça  João Mendes  Júnior, s /nº – 22º andar, sa la  nº 2207 

P An tes  d e im primir, pense  em seu compromisso com o Me io  Ambie nte

AVISO - O remetente des ta  mens agem é  res pons ável por s eu conteúdo e endereçamento. Cabe ao des tinatário dar a ela tra tamento adequado.

Sem a  devida  autorização, a reprodução, a dis tribuição ou qualquer outra ação, em des conformidade com as  normas  internas  do Tribunal de

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADc4MjRiYjBkLW...



Jus tiça do Es tado de São P aulo (TJSP), s ão proibidas  e pas s íveis  de s anções .

Se  eventualmente aquele  que des te tomar conhecimento não for o des tinatário, s a iba  que a divulgação ou cópia da  mens agem s ão proibidas .

Favor notificar imedia tamente  o rem etente e apagá-la. A mens agem pode s er monitorada pelo TJSP.

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADc4MjRiYjBkLW...
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por MARCELO BENACCHIO. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 
1094724-38.2021.8.26.0100 e o código BA81529. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por ANDREA SANTOS GIGLIOTTI.Protocolado em 02/09/2021 às 11:52:45, sob o número 1094724-38.2021.8.26.0100. Para acessar os autos 
processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 1094724-38.2021.8.26.0100 e o código B8E9CA7. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por ANDREA SANTOS GIGLIOTTI.Protocolado em 02/09/2021 às 11:52:45, sob o número 1094724-38.2021.8.26.0100. Para acessar os autos 
processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 1094724-38.2021.8.26.0100 e o código B8E9CA7. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por MARCELO BENACCHIO. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 
1094724-38.2021.8.26.0100 e o código B9257EF. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por VALDIR DE SOUZA AMARAL JUNIOR. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 
1094724-38.2021.8.26.0100 e o código B95B2D0. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por ANDREA SANTOS GIGLIOTTI.Protocolado em 16/09/2021 às 13:30:01, sob o número WJMJ21415309981. Para acessar os autos 
processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 1094724-38.2021.8.26.0100 e o código B9F705D. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por ANDREA SANTOS GIGLIOTTI.Protocolado em 16/09/2021 às 13:30:01, sob o número WJMJ21415309981. Para acessar os autos 
processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 1094724-38.2021.8.26.0100 e o código B9F705D. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por ANDREA SANTOS GIGLIOTTI.Protocolado em 16/09/2021 às 13:30:01, sob o número 
WJMJ21415309981. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 1094724-38.2021.8.26.0100 e 
o código B9F705D. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por ANDREA SANTOS GIGLIOTTI.Protocolado em 16/09/2021 às 13:30:01, sob o número 
WJMJ21415309981. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 1094724-38.2021.8.26.0100 e 
o código B9F705D. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por GUSTAVO MONTEIRO DE ANDRADE LUZ. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 
1094724-38.2021.8.26.0100 e o código BA06DDE. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por GUSTAVO MONTEIRO DE ANDRADE LUZ. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 
1094724-38.2021.8.26.0100 e o código BA06DA7. 



fls. 11

Este documento é cópia do original assinado digitalmente por Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 
1094724-38.2021.8.26.0100 e o código BA06DBB. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por ROGERIO ALVAREZ DE OLIVEIRA.Protocolado em 17/09/2021 às 15:23:34, sob o número WJMJ21415408351. Para acessar os autos 
processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 1094724-38.2021.8.26.0100 e o código BA1D756. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por ROGERIO ALVAREZ DE OLIVEIRA. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 
1094724-38.2021.8.26.0100 e o código BA2661C. 
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